DESCRIÇÃO E EXPLICAÇÃO GERAL DO SISTEMA DE EXTRADIÇÃO 

1 NORMAS INTERNACIONAIS E NACIONAIS APLICÁVEIS

Essa instituição é regulamentada pelos tratados de extradição firmados entre Estados, cujas principais características ou normas internacionais são as abaixo mencionadas.

1) A não extradição dos nacionais, ou seja, das pessoas nascidas no território que representa a reclamação.

2) A extradição das pessoas que se encontram incursas em crimes comuns. 

3) A não extradição nos casos que se refiram a delitos políticos.

A extradição foi levada em conta na maioria das Constituições do Equador, por ser a norma fundamental do Estado. Desse modo, na Constituição Política de 1946, no parágrafo 5 do artigo 138, DAS GARANTIAS ESPECIAIS PARA OS EQUATORIANOS, dispõe-se: “em nenhum caso será concedida a extradição de um equatoriano”.

A Constituição atual diz, no artigo 25, que em nenhum caso será concedida a extradição de um equatoriano e que seu julgamento se sujeitará às leis do Equador.

No âmbito internacional, aplicam-se, logicamente, as normas constantes das convenções e dos tratados assinados entre os Estados, que se baseiam fundamentalmente nos princípios consagrados pelo Código Sánchez de Bustamante, assinado pela maioria dos países da América, entre os quais o Equador. Esse Código, em seu capitulo 4, diz: “Os Estados contratantes não estão obrigados a entregar seus nacionais”. 

2 INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS

Há outros instrumentos internacionais, entre os quais se destacam a Convenção sobre Extradição, assinada em Montevidéu em dezembro de 1933, o Regulamento sobre Extradição, o Acordo sobre Extradição, assinado pelo Equador, Bolívia, Peru e Venezuela, a Convenção sobre a Condição dos Estrangeiros, assinada em decorrência da Sexta Conferência Internacional Americana, realizada em Havana, em fevereiro de 1928, o Código Sánchez de Bustamante aprovado pela Sexta Conferência Pan-Americana de Havana, ratificado pelo Equador em 19 de novembro de 1932, além do Tratado sobre Asilo e Refúgio Político, assinado em Montevidéu em agosto de 1939, que considera a exceção à extradição de criminosos políticos.

3 NO EQUADOR

A extradição no Equador também é focalizada na Lei de Assuntos Estrangeiros e no Código de Processo Penal. Em 18 de agosto do ano 2000, no R.O. 144, publicou-se a Lei de Extradição, em que se declara que a extradição será concedida atendendo-se de preferência ao princípio de reciprocidade, podendo ainda o Governo do Equador exigir garantia de reciprocidade ao Estado requerente. A Lei não dispõe muitos aspectos processuais.

4 PERGUNTAS MAIS FREQÜENTES SOBRE A EXTRADIÇÃO NO EQUADOR

Que repartição se encarrega de atender aos pedidos de extradição ativa?

A Presidência da Corte Suprema de Justiça. 

Que repartição se encarrega de atender aos pedidos de extradição passiva? 

A Presidência da Corte Suprema de Justiça. 

Com que países mantém maior atividade em matéria de extradição ativa?

No período compreendido entre 1994 e 2006: Estados Unidos da América: 23; Líbano: 1; Panamá: 4; Egito: 1; Itália: 1; Suíça: 1; Espanha: 3; Canadá: 1; Argentina:1; Costa Rica: 1; Chile:1; Colômbia: 1. 

Com que países mantém maior atividade em matéria de extradição passiva?

No período compreendido entre ano 1994 e 2006: Alemanha: 4; Espanha: 6; Estados Unidos da América: 6; Itália: 5; Peru: 7; Grécia: 2; Canadá: 1; Colômbia: 2; Chile: 2; França: 2; Argentina: 1. 

Que países da OEA assinaram tratado de extradição com seu país?

Bolívia, Brasil, Canadá, Chile, Estados Unidos da América e Peru. 

A legislação interna do Equador permite a extradição por condutas criminosas cuja pena máxima de privação da liberdade seja inferior a um ano? (mínimo punitivo) 

Não permite. 

De acordo com a legislação interna de seu país, é possível a extradição por condutas criminosas não intencionais? 

Sim, é possível, porque a lei equatoriana não exclui os crimes não intencionais para a extradição. 

De acordo com a legislação interna de seu país, é possível extraditar nacionais de seu próprio país?

Não é possível. 

De acordo com a legislação interna do Equador, é possível a extradição por delitos políticos?

Não é possível. 

De acordo com a legislação interna do Equador, é possível a extradição por delitos militares?

Não é possível. 

Em conformidade com a legislação interna do Equador, há alguma regra de prescrição da ação penal ou da pena expressamente aplicável aos crimes pelos quais se solicita uma extradição? 

As regras dispostas no artigo 101 do Código Penal para a prescrição da ação penal e as regras do artigo 107 do mesmo Código para prescrição da pena. 

Em conformidade com a legislação interna de seu país, é possível a extradição para um terceiro Estado?

Não é possível.
